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ESTADO DE SERGI PE

M U NICiPIO DE PACATUBA
PROCU RADORIA GERAL DO MUNICiPIO

Requerente: CPL

Assunto: Contratação de Bandas Musicais
Parecer n' 12612023

PARECERTURÍDICO

A PROCURADORIA DO MLINICIPIO DE PACATUBA"/SE, por meio

tle.ste signatário, fora provocada pela Comissão de Licitação Para aPresentar PareL-er

juridico acerca da possibilidade de Íormalização da minuta do contrato em anexo,

atraves do processo de Inexigibilidade de no 08712023, que tem como finalidade à

contratação para realização de show artístico da "BANDA DIEC,O GALÃ", na Festa do

Padroeiro SANTO ANTONIO, que será realizada no dia 1710612023, no povoado Estiva

do Raposo, no Município de Pacatuba, de acordo com o art. 25, ll7, da Lei ne 8.ÉÉ,6193,

independt'ntemente de suas transcrições.

É o rclatório, passarnos ,t opifiar.

Inicialmente, vale ressaltar, que a referida proposta encontra fundamentação

dc justiÍicativa de sua contratação nos termos do art. 25,III da Lei n0 8.666/93 de 21 de

junho de 1993.

Configura-se inexigibilidade de Iicitação quando for inviável a competição

conforme a lição do reconhecido e renomado administrativista Marçal fusten Filho, irl

aerbis:

"Dá-se à inexigibilidade ile licitação qrando for inaiáael a cotnpetição. O conceito

de iraiabilirlarle de conpetição nao foi explicitado pela lei, retÍatafido ittarciotrtl

anplitude de abrargêlcia. Todas as sitrações que carccteizam a inaiabilidade dt,

competição poden propiciu a nusàrcia de licitaçào e a contrstação direta. A lei

renete à aerificação das circurtstârrcias de Jato, rccothecendo inplicitarnente a
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inpossibilidade de elarco exaustiao e adotado apioristicarfiente".

O dispositivo legal supramencionado dispõe:

"Art.25 - E inexigízsel a licitoção quanilo horou inaiabiliilaile de cotnpetição, en

especial:

Ill - ytrt rc trataçào de prortssional íle qua

d EMPRESÁRIO EXCL']SNO desde que constgrarlo pela críticrr

especitli:trh ou peh opiriio priblict. (gtifos nossos)

A conceituação de artista diz respeito às qualidades do profissional sobre as

matérias e técnicas desempenhadas na realização dos trabalhos. úrclusive, tais técnicas

devem ser vislumbradas através da documentação acostada pelos futuros contratados.

O ilustrado Cor-rselheiro do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo Pro{

Antonio Roque Citadini orienta:

"Sct trabalho e seu úuel de conhecirnento peflflitern à Adninistração cotrsidcrtr,

dc início, que estes poderão, de fonna adeqaaila, satisfazer plannarte aos

objctioos do eontíato. Há qte ser, pata taflto, profissional ou empresa benr

sucedidos, credores dc bofi co ceito na área profissional, de fonna qtc suÍts

credenciais trutqirilizun o gestor público quanto à capacitação para desenpe rur

tal taÍeÍa". Antônio Roque Citadini, in, Comentários e Iurisprudência sobre a Lei

de Licitação Pública - 2a edição. Pág.202.

Assim sendo, o procedimento da licitação se toma inexigivel por

singularidade do obieto em vista da impossibilidade de julgamento objehvo.

Acerca desse faustoso assunto transcrevemos o pensamento do inexcedível

Mestre Celso Antônio Bandeira de Melo, no sentido de que:

Pça Nossa Senhora de Lourdes, s/n, Centro - Pacatuba/SE
Cep: 49970-000

o

P



d-
ESTADO DE SERGIPE

I'4 U I'ITCÍ PIO DE PACATUBA
pRocu RADoRIA GERAL Do uur'rrcipto

".......são sittg ares todas as produções intelectuais, realizadas isolada ou

conjtmtarfleflte, por equipe, selnpÍe que o trabalho a ser produzido se de.fina lteln

narco pessoal (ot colctiua) expressada on ctracterísticas científicas, técticas ou

attísticas", (Licitâção, 1a ed. 2a tiragem, São RT,

Portanto, à singularidade dos serviços retrata atividade personalissima o que

iuvi.rbiliza uma comparação de modo objetivo. Eis a magistral inteligência do insigne

Marçal Justen Filho:

"Por isso quando a corrtrataçõo enooloer sentiços téoricos ciettíficos,

especializailos (especialmente daqueles inilicados no an. 7i), poderá|azetse

diretanente, indepetdentemante de proceilimento.fonnal licitatório" (Marçal Justen

Filho, obra cilada, pá9,.264).

NO MAIS, OS PROFISSIONAIS DEVEM SER SOBEIAMENTE

RECONHECIDOS E EXPERIENTES. IÁ TENDO PRESTADO O REFERIDO

SERVICO EM OUTROS MUNICIPIOS.

Quanto aos demais requisitos exigidos na Lei fartamente comentada no

presente I'arecer, afigura-nos que se encontram preenchidos, em Íace da documentaçâo

acostada atls autos.

Destarte, a contratação em pareço pode ser realizada de forma direta, em

virtude da inexigibilidade prevista no art. 25, III, da Lei 8.666193, por ser destinad.-r à

contratação de profissional de setor aúistico, consagrados pela opinião pública local.

Por Íim, é de bom alvitre salientar que a veracidade de todas as

informações e documentação apresentadas são de inteira responsabilidade dos

administradores públicos.
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Neste passo, convém chamar a atenção para a possibilidade de aplicação de

sanções de nahlreza política, administrativa, civil, pecuniária e penal, em caso de

malversação da verba pública, decorrentes de improbidade administrativa, a partir rla

Lci n." 8.429192, com a edição (la Lei de responsabilidade Fiscal, cornplementada pcla Lci

n." 10.028/2000, que criou novos tipos penais (crimes contra as finanças públicas), de

rnodo .r tornar mais efetivos os princípios consütucionais da Administração Pública (art.

37tCF\.

Face ao exposto, a Procuradoria manifesta-se pela inexistência de óbice legal

rro presente procedimento, desde que obedecidos todos os ditames legais. O que

submeto à consideração superior.

Pacatuba/SE, 23 de maio de 2023

ALLAN LINE DE OLIVEIRA MELO

OAB/SE 12 363
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